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vado em sessão de 22 de junho do corrente ano, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da fixação de placas informativas do 
serviço Disk Denúncia 180 nos sanitários femininos de bares, 
restaurantes, boates, casas de espetáculos e congêneres, no 
âmbito do Município de São Paulo.

Sem embargo do mérito da iniciativa, a proposta não reúne 
condições de ser convertida em lei de forma integral, na confor-
midade das razões a seguir explicitadas.

O parágrafo único do artigo 1º merece ser vetado, tendo 
em vista que se questiona a viabilidade da medida. Isso porque, 
seria desarrazoada e onerosa a afixação de placas em banhei-
ros químicos utilizados em eventos públicos e privados.

Por outro lado, os artigos 2º e 3º do projeto de lei entram 
em conflito com os ditames do artigo 4º, pois a padronização 
das placas informativas deve ser feita pelo Poder Executivo 
por meio de ato normativo regulamentador. Logo, a forma de 
exposição do conteúdo prescrito no artigo 1º da propositura e 
sua localização devem estar no âmbito da discricionariedade 
administrativa.

Noutro giro, o artigo 5º também precisa ser vetado em 
sua integralidade, vez que o artigo 1º do projeto de lei já cria 
a obrigatoriedade de afixação das placas informativas do Disk 
Denúncia 180 nos sanitários femininos, sendo desnecessária 
a previsão de dispositivo normativo sancionador para o caso 
em testilha.

Além disso, vale destacar que o artigo 81, "caput", da 
Lei Orgânica do Município, o artigo 2º da Lei nº 17.607, de 
20 de agosto de 2021 (conhecida como “Estatuto da Desbu-
rocratização”), e outros deixam certo que a Administração 
Pública Municipal obedecerá aos princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade e da eficiência, tudo à luz da Constituição 
Federal, sobretudo o seu artigo 37, "caput", e da Constituição 
do Estado, especialmente o seu artigo 111.

Em contrapartida, considera-se de interesse público o fo-
mento ao desenvolvimento de ações de cunho educativo para 
o combate ao abuso, ao assédio, à agressão, à intimidação, à 
importunação, à ameaça ou a qualquer outro tipo de violência 
às mulheres, nos exatos termos do artigo 6º da proposta.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar o 
parágrafo único do art. 1º; o art. 2º, o art. 3º e o art. 5º da pro-
positura, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 953, DE 27 DE JULHO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0002222-9
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE:
Exonerar o senhor JUAREZ MUNHOZ PICERNI, RF 

313.266.8, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subpre-
feitura São Miguel Paulista, vaga 15623, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 DE 
JULHO de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 954, DE 27 DE JULHO DE 2022

PROCESSO SEI 6010.2022/0002437-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE:
Exonerar a senhora FLAVIA IVANA PALLINGER, RF 

640.958.0, vínculo 4, a partir de 13/07/2022, do cargo de Chefe 
de Gabinete, símbolo CHG, da Superintendência do Hospital do 
Servidor Público Municipal, da Secretaria Municipal da Saúde, 
constante das Leis 13.766/2004, 15.509/11, 16.122/15, Artigo 
97, § 3º, 17.433/20, Artigo 93 e do Decreto 52.042/10, tendo 
em vista sua aposentadoria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2022, 469°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito 

PORTARIA 955, DE 27 DE JULHO DE 2022

PROCESSO SEI 6016.2022/0066374-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. PATRICIA FERNANDES DOMINGOS FRAGA, RF 748.530.1, 

vínculo 2, a pedido e a partir de 11/07/2022, do cargo de Assis-
tente de Diretor de Escola, da EMEI Parque Brasil, da Diretoria 
Regional de Educação Capela do Socorro, da Secretaria Munici-
pal de Educação, vaga 5709.

2. DANIELA SOARES CLETO, RF 722.067.7, vínculo 1, a 
partir de 21/07/2022, do cargo de Assistente de Diretor de 
Escola, da EMEF Dom Veremundo Toth, da Diretoria Regional de 
Educação Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 3817.

3. KATIA JOSEFA MARTINS TORRES COURAS, RF 774.554.1, 
vínculo 2, a pedido e a partir de 15/07/2022, do cargo de 
Assistente de Diretor de Escola, da EMEI Maria José Dupré, da 
Diretoria Regional de Educação Pirituba / Jaraguá, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 7358.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.840, DE 27 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 184/19, DO VEREADOR 
GILBERTO NASCIMENTO – PSC)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da fixação 
de placas informativas do serviço Disk De-
núncia 180 nos sanitários femininos de 
bares, restaurantes, boates, casas de espe-
táculos e congêneres, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Os bares, restaurantes, boates, casas de espetáculos 
e congêneres, no âmbito do Município de São Paulo, devem ter 
afixados, nos sanitários femininos, placas informativas do Disk 
Denúncia 180.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo a padronização da placa 

informativa de que trata esta Lei.
Art. 5º (VETADO)
Art. 6º O Município desenvolverá ações de cunho educativo 

para o combate ao abuso, assédio, agressão, intimidação, im-
portunação, ameaça ou qualquer tipo de violência às mulheres, 
e de cunho informativo do conteúdo desta Lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias após a data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 27 de julho de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.612, DE 27 DE JULHO DE 2022

Confere nova redação ao artigo 6º do De-
creto nº 59.326, de 2 de abril de 2020, 
com a finalidade de prorrogar o período de 
concessão de carência para o pagamento 
da retribuição mensal estabelecida nas hi-
póteses de permissão de uso de caráter 
social, a título oneroso, e de locação social, 
de imóveis vinculados aos programas habi-
tacionais do Município de São Paulo

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a continuidade da situação de emergên-
cia e de calamidade pública no Município de São Paulo, reco-
nhecidas pelos Decretos Municipais nº 59.283, de 16 de março 
de 2020 e nº 59.291, de 20 de março de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 6º do Decreto nº 59.326, de 2 de abril de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Fica concedida até 31 de julho de 2022 a 
carência para o pagamento da retribuição mensal nas 
hipóteses de permissão de uso de caráter social, a título 
oneroso, e de locação social de imóveis vinculados aos 
programas habitacionais do Município de São Paulo”.
....................................................................................
.......(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS, Secretário Municipal de Ha-

bitação
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa Civil
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.613, DE 27 DE JULHO DE 2022

Introduz alterações nos artigos 5º, 6º, 19, 
28, 31, 32, 35 e 38 do Decreto nº 61.151, 
de 18 de março de 2022, que dispõe sobre 
o custeio do regime próprio de previdência 
social dos servidores públicos do Município 
de São Paulo e adesão ao Regime de Previ-
dência Complementar.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Os artigos 5º, 6º, 19, 28, 31, 32, 35 e 38 do Decreto 
nº 61.151, de 18 de março de 2022, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 5º .......................................................................
................
Parágrafo único. O FUNFIN terá efetividade em termos 
de gestão administrativo-previdenciária, financeira, 
orçamentária e contábil a partir de 19 de março de 
2022.” (NR)
“Art. 6º .......................................................................
................
§ 3º O recurso para cobertura de eventual insuficiência 
financeira do FUNPREV será transferido pela Prefeitura, 
mantido o registro segregado dos valores de responsa-
bilidade da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas 
do Município, para fins de controle, registro e transpa-
rência.” (NR)
“Art. 19. Fica aportado para o RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo, no patrimônio do FUNPREV, o 
produto da arrecadação, pelo Município de São Paulo, 
suas Autarquias e pelas Fundações que instituírem 
e mantiverem, do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título (Imposto de 
Renda Retido na Fonte - IRRF), que vier a ser recebido 
desde 19 de março de 2022 até 31 de dezembro de 
2055
...................................................................................
....” (NR)
“Art. 28. As contribuições devidas pelos servidores 
e demais consignações serão retidas pelo órgão ou 
unidade de origem do servidor em folha de pagamento 
e deverão ser recolhidas ao RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo, na forma definida pelo IPREM, 
juntamente com as contribuições do Município de São 
Paulo, incluídas as suas Autarquias e Fundações, até 
a data do pagamento dos vencimentos, proventos e 
pensões do mês de referência da folha de pagamento 
de seus servidores, devidamente acompanhada de rela-
tórios descritivos que possibilitem o acompanhamento 
e fiscalização dos referidos descontos.
...................................................................................
....” (NR)
“Art. 31. ......................................................................
...............
§ 4º Ocorrendo o falecimento do servidor, será con-
cedida pensão aos beneficiários, que arcarão com as 
contribuições não recolhidas pelo servidor ao RPPS 
dos Servidores do Município de São Paulo, acrescidas 
dos encargos devidos na forma prevista no artigo 28 
deste decreto.
...................................................................................
....” (NR)
“Art. 32. ......................................................................
...............
VII – ...........................................................................
................
b) pelo pagamento dos encargos legais previstos no 
§ 2º do artigo 28 deste decreto, a serem efetuados ao 
RPPS dos Servidores do Município de São Paulo, no 
caso de atraso no recolhimento das contribuições;
...................................................................................
...” (NR)
“Art. 35. Na hipótese de afastamento do servidor com 
ônus para o cessionário, ficará este responsável pelo 
recolhimento, ao RPPS dos Servidores do Município de 
São Paulo, da contribuição devida pelo Município, na 
forma do artigo 26, bem como da contribuição devida 
pelo servidor, a qual deverá ser retida na fonte e incidir 
sobre a remuneração do cargo de origem, nos termos 
do artigo 23, observado o disposto no artigo 37, todos 
deste decreto.
...................................................................................
...” (NR)
“Art. 38. ......................................................................
...............
§ 1º Caberá ao órgão de origem do servidor arcar, pe-
rante o RPPS dos Servidores do Município de São Paulo, 
com as contribuições não recolhidas pelo cessionário.
...................................................................................
....” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES, Secretária Municipal 

de Gestão
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.614, DE 27 DE JULHO DE 2022

Introduz alterações no Decreto nº 61.036, 
de 7 de fevereiro de 2022, para definir 
instâncias recursais voltadas à apreciação e 
decisão de defesas apresentadas e recursos 
interpostos em face de penalidades im-
postas pela Secretaria Executiva de Limpeza 
Urbana – SELIMP, da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, no âmbito de suas atri-
buições, bem estabelecer o respectivo pro-
cedimento administrativo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica acrescido o artigo 11-A ao Decreto nº 61.036, 

de 7 de fevereiro de 2022, com a seguinte redação:
“Art. 11-A. As instâncias recursais referentes às pena-
lidades impostas pela Secretaria Executiva de Limpeza 
Urbana – SELIMP, da Secretaria Municipal das Subpre-
feituras, no âmbito de suas atribuições, ficam assim 
definidas:
I - ao Diretor da Divisão de Fiscalização de Posturas 
Municipais, da SELIMP, compete apreciar as defesas 
administrativas que lhe forem dirigidas;
II - ao Secretário Executivo da SELIMP, compete apreciar 
os recursos interpostos em face das decisões proferidas 
pelo Diretor da Divisão de Fiscalização de Posturas Mu-
nicipais, na forma prevista no inciso I do “caput” deste 
artigo, encerrando a instâncias administrativa.
§ 1º Cadastrado o Auto de Multa, far-se-á a notificação 
do infrator para, no prazo nela determinado, pagar ou 
apresentar defesa, dirigida à autoridade indicada no 
inciso I do “caput” deste artigo, sob pena de subse-
quente inscrição na dívida ativa.
§ 2º Apresentada a defesa e feita a análise, a respectiva 
decisão será publicada no Diário Oficial da Cidade e 
cadastrada, expedindo-se, na hipótese de seu não aco-
lhimento, nova notificação ao infrator, da qual constará 
a data máxima para pagamento ou interposição de 
recurso.
§ 3º O despacho que indeferir o recurso será publi-
cado no Diário Oficial da Cidade e cadastrado, encami-
nhando-se nova notificação ao infrator, da qual cons-
tará a data máxima para pagamento, ficando encerrada 
a instância administrativa.” (NR)

Art. 2º O artigo 14 do Decreto nº 61.036, de 2022, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 14. A Divisão de Fiscalização de Posturas Munici-
pais tem as seguintes atribuições:
...................................................................................
.............
III - apreciar as defesas administrativas relacionadas às 
penalidades impostas pela SELIMP, em sede de primeira 
instância;
IV - executar outras atividades compatíveis e correlatas 
com a sua área de atuação.” (NR)

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
julho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Sub-

prefeituras
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.615, DE 27 DE JULHO DE 2022

Revoga o § 7º do artigo 32 do Decreto nº 
57.575, de 29 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Ad-
ministração Direta e Indireta do Município, 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias com organiza-
ções da sociedade civil.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o § 7º do artigo 32 do Decreto nº 

57.575, de 29 de dezembro de 2016.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 

julho de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de 

Educação
CARLOS ALBERTO DE QUADROS BEZERRA JUNIOR, Secretá-

rio Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
LUIZ CARLOS ZAMARCO, Secretário Municipal da Saúde
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de 

julho de 2022.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 184/2019

OFÍCIO ATL SEI Nº 067868558

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 644/2022
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 184/2019, de 
autoria do Excelentíssimo Vereador Gilberto Nascimento, apro-
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